
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Joaquim Passarinho – PL/PA

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024

(Do Sr. JOAQUIM PASSARINHO)

Requer  realização  de  Sessão  Solene

em  Homenagem  aos  5  anos  da  Lei  da

Liberdade Econômica.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  68  do  Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Sessão  Solene  em

homenagem aos 5 anos da Lei da Liberdade Econômica, a ser realizada em 14

de maio de 2024.

JUSTIFICATIVA

A  Lei  da  Liberdade  Econômica  (Lei  nº  13.874/2019)  representa  um

marco importante para o ambiente empresarial no Brasil, uma vez que busca

remover  obstáculos  burocráticos  para  as  empresas,  respeitar  direitos  de

propriedade  e  restringir  o  excesso  de  interferência  governamental  na

economia.

De  modo  geral,  a  Lei  trouxe  medidas  de  desburocratização  e

digitalização  que  concorreram  para  facilitar  e  incentivar  as  atividades

empresariais. Dentre seus principais avanços, destacam-se: 
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1.  Desburocratização  e  Simplificação: estabelecimento  de  normas

claras para a redução da burocracia enfrentada por  pessoas jurídicas.  Isso

contribuiu para facilitar a abertura de empresas, fomentar a economia brasileira

e diminuir o Custo Brasil.

2.  Proteção  à  Livre  Iniciativa: a  Lei  reconhece  a  boa-fé  e  a

vulnerabilidade dos particulares perante o Estado. Ela promove a proteção à

livre iniciativa, incentivando a competitividade e a inovação.

3.  Flexibilidade  e  Modernização: a  legislação  trouxe  mudanças

relevantes,  como  a  equivalência  de  documentos  digitais  aos  originais,  a

dispensa de alvarás para atividades de baixo risco e a ampliação dos horários

de funcionamento. Além disso, a lei se adapta ao desenvolvimento tecnológico

internacional, garantindo atualização constante.

4. Desenvolvimento do Mercado: a liberdade econômica permite que o

preço  de  produtos  e  serviços  seja  determinado  pelas  forças  de  oferta  e

demanda, sem restrições excessivas. Isso estimula a concorrência e, portanto,

maior eficiência entre as trocas. 

Em  suma,  a  Lei  da  Liberdade  Econômica  impulsionou  a  economia

brasileira,  simplificou  processos  e  fortaleceu  a  livre  iniciativa.  Sua

comemoração em um evento solene reconheceria esses avanços e reforçaria o

compromisso com um ambiente de negócios mais dinâmico e eficiente.

Sala das Sessões,       de                   de 2024.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO

PL-PA
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Joaquim Passarinho)

 

 

Requer realização de Sessão

Solene em Homenagem aos 5 anos da Lei

da Liberdade Econômica.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD249370263900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 2  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 3  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 4  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

 5  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)
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